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OFÍCIO CIRCULAR CFESS Nº 214 /2025 
 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
Aos 
Conselhos Regionais de Serviço Social – CRESS 
 
 
Assunto: Encaminhamento do Edital de Convocação das Eleições e Calendário Eleitoral Gestão 

2026/2029 e Resolução CFESS nº 1.120/2025. 
 
 
 
 Prezado(a) Presidente(a), 
 

1. Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o Edital de Convocação das 
Eleições e Calendário Eleitoral do Conjunto CFESS-CRESS, Gestão 2026-2029.  Informamos que 
o referido Edital está publicado nos canais oficiais do CFESS: site institucional e portal da 
transparência. 
 

2. Reiteramos a importância da ampla divulgação deste processo eleitoral do 
Conjunto, conforme estabelecido no § 3º do Art. 33 do Código Eleitoral, regulamentado pela 
Resolução CFESS nº 1.117, de 3 de outubro de 2025. O dispositivo normativo determina 
explicitamente: 
  
“Art. 33 Cabe ao CFESS a convocação geral das eleições do Conjunto CFESS-CRESS e eleição 
extraordinária, por edital publicado no site institucional, iniciando-se, a partir deste ato, o processo 
eleitoral. ...§ 3º Os CRESS deverão publicar no site institucional e demais veículos de comunicação o edital 
contendo as condições previstas na convocação geral do CFESS.” 
 

3. Nesse contexto, solicitamos que cada CRESS providencie a publicação do Edital e 
em seu site institucional e em outros veículos de comunicação do Conselho Regional, 
garantindo assim a máxima transparência e acesso à informação. 
 

4. Adicionalmente, aproveitamos para encaminhar, em anexo e para conhecimento, 
a Resolução CFESS nº 1.120, de 23 de outubro de 2025, que “Regulamenta a propaganda e o 
debate nas eleições do Conjunto CFESS-CRESS”. 
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5. Informamos que a mencionada norma está publicada no Diário Oficial da União 
(DOU) nº 204, de 24 de outubro de 2025, Seção 1, página 386, e está igualmente disponível para 
consulta no site e portal da transparência deste Conselho Federal. 
  

                       Atenciosamente, 
  

 
KELLY MELATTI 

Conselheira Presidenta 
Conselho Federal de Serviço Social 

(assinado eletronicamente) 
 

Documento assinado eletronicamente por  Kelly Rodrigues Melatti, Conselheira Presidente, Diretoria Executiva, IP de acesso 191.39.129.3,

em 24/10/2025, às 17:23:44, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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